
Objecto 

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 
18 de Janeiro de 2007 (processo R 1061/2005-4), relativa a um 
processo de oposição entre a Fratex Indústria e Comércio, Ltda 
e a USA Track & Field, Inc 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Fratex Indústria e Comércio, Ltda é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 140, 23 de Junho de 2007. 

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 16 de 
Setembro de 2009 — Pigasos Alieftiki Naftiki 

Etaireia/Conselho e Comissão 

(Processo T-162/07) ( 1 ) 

(Responsabilidade extracontratual — União aduaneira — 
Prova do carácter comunitário dos produtos da pesca marítima 
— Impossibilidade de apresentar determinados documentos 
como meio de prova — Violação suficientemente caracterizada 
de uma regra jurídica que atribui direitos aos particulares — 
Responsabilidade da Comunidade na ausência de comporta

mento ilícito dos seus órgãos) 

(2009/C 267/98) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Pigasos Alieftiki Naftiki Etaireia (Moschato, Grécia) 
(representantes: N. Skandamis e E. Perakis, advogados) 

Demandados: Conselho da União Europeia (representantes: ini
cialmente F. Florindo Gijón e M. Joséphidès, depois F. Florindo 
Gijón e M. Balta, agentes) e Comissão das Comunidades Euro
peias (representantes: inicialmente E. Cujo, S. Schonberg e M. 
Konstantinidis, depois S. Schonberg e M. Patakia, agentes) 

Objecto 

Acção de indemnização pelo prejuízo alegadamente sofrido pela 
demandante devido ao facto de o Conselho e a Comissão não 
terem adoptado disposições que permitam às autoridades adua
neiras de um Estado-Membro aceitar como prova do carácter 
comunitário de produtos da pesca marítima documentos dife
rentes do formulário T2M previsto pelo Regulamento (CEE) n. o 
2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa deter
minadas disposições de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 

2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro Co
munitário (JO L 253, p. 1). 

Parte Decisória 

1. A acção é julgada improcedente. 

2. A Pigasos Alieftiki Naftiki Etaireia é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 155, de 7.7.2007. 

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 16 de 
Setembro de 2009 — Promodmadrid/IHMI 

(MADRIDEXPORTA) 

(Processo T-180/07) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca figurativa comuni
tária MADRIDEXPORTAS — Motivos absolutos de recusa 
— Carácter descritivo — Artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do Re
gulamento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 7. o , n. o 1, alínea c), 

doRregulamento (CE) n. o 207/2009]»] 

(2009/C 267/99) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Promodmadrid Desarrollo Internacional de Madrid, 
SA (Madrid, Espanha) (representante: M. Aznar Alonso, advo
gado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: S. Palmero Cabezas, 
agente) 

Objecto 

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI, de 
7 de Março de 2007 (processo R 1130/2006-1), relativa a um 
pedido de registo da marca figurativa MADRIDEXPORTA como 
marca comunitária. 

Dispositivo 

1. A decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto de Har
monização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 
(IHMI) de 7 de Março de 2007 (processo R 1130/2006-1) é 
anulada. 

2. O IHMI é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 155, de 7 de Julho de 2007.
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